
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 Instituído pela Lei Nº. 346 de 03 de fevereiro de 2009 
ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CELSO LUIZ MARINHO LISBOA 

ANO X-Nº. 057 EDIÇÃO EXTRA - PASSA E FICA/RN, SÁBADO 04 DE ABRIL DE 2019 

Portaria nº 045/2020-GP, de 02 de abril de 2020. 
 
O Prefeito Constitucional de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Município,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo listados para comporem a Equipe de Vigilância Sanitária 
Municipal: 
I – Douglas da Silva Soares  
II – Gabriel Soares de Oliveira Segundo 
III – José Aderaldo Martins da Silva 
IV – José Augusto Vicente 
 
Art. 2º Os servidores designados, em razão do poder de polícia administrativo, exercerão todas as 
atividades inerentes à função de fiscal sanitário, tais como: 
I – inspeção e fiscalização sanitária;  
II – lavratura de auto de infração sanitária;  
III – instauração de processo administrativo sanitário;  
IV – interdição cautelar de estabelecimento;  
V – interdição e apreensão cautelar de produtos;  
VI – fazer cumprir as penalidades aplicadas pelas autoridades sanitárias competentes nos processos 
administrativos sanitários e outras atividades estabelecidas para esse fim. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
CELSO LUIZ MARINHO LISBOA 
Prefeito Municipal 

PODER LEGISLATIVO-CÂMARA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
EXTRATO DO CONTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2020 

 
 

A Comissão Permanente de Licitação da CAMARA MUNICIPAL DE PASSA E FICA, em cumprimento à  
ratificação procedida pelo Sr DAVID ARAÚJO DA SLVA, PRESIDENTE, faz publicar o extrato resumido 
do processo de dispensa de licitação a seguir:  
Objeto: Aquisição de gasolina para utilização do veículo da Câmara Municipal de Passa e Fica.  
 
Contratado Posto Lagoa Danta LTDA, CNPJ 11.940.467/0001-38, Valor Estimado R$ 12.499,76 (doze 
mil quatrocentos e noventa e nove reais e setenta e seis centavos)  
Fundamento Legal: art. 24, inciso XXII, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação e ratificado pelo o Senhor 
David Araújo da Silva. 
 

Passa e Fica/RN, em 03 de abril de 2020. 
Wellita de Oliveira Tavares 

Presidente da Comissão de Licitação 
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